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DECRETO Nº 018/2020.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL.

DECRETA

Art. 1º - Ponto facultativo, no dia 09 de abril em virtude do feriado nacional do dia
10 de abril de 2020, “Paixão de Cristo”.

Art. 2º - Os serviços do Hospital Municipal e Limpeza Pública terão seu expediente
normalmente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 08
DE ABRIL DE 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Fernando Henrique de Sene,
no cargo de Vigia, matrícula nº 20834, 10 (dez) dias referente às férias coletivas
do ano de 2019, conforme o período aquisitivo completo de 22/04/2018 a 21/04/
2019, com início do gozo em 07 de abril de 2020 a 16 de abril de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 07 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 156/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 012/2020 de 18 de Março de 2020,
Decreto Municipal 014/2020 de 20 de Março de 2020, Decreto Estadual 4.317
de 21 de Março de 2020 e Decreto Estadual 4.319 de 23 de Março de 2020, que
dispõe sobre a situação de emergência em saúde pública e estado de calamidade
pública devido à pandemia do Covid-19;

CONSIDERANDO, a suspensão por tempo indeterminado das aulas presenciais
na escola municipal, centro municipal de educação infantil e colégio estadual;

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar as Portarias nº 102/2020 e 103/2020, ambas de 18 de fevereiro
de 2020, que concedeu Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva
(GTIDE).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 19 de março de 2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 08 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 157/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação por Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº
008/2013, sendo 20% dos vencimentos dos servidores.

         Matrícula                    Servidor(a)                                         Cargo
I -        3911              Edson Sebastião da Silva                        Motorista
II -       1741               Joaquim Francisco dos Santos              Motorista
III -      20684           José Maria da Silva                                   Motorista
IV -      21132           Marcelino da Rocha                                  Motorista

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 20 de março de 2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 08 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 158/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Danieli Barbosa Pereira, no
cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21018, a prorrogação da
licença maternidade por mais 60 (sessenta) dias, com base no artigo 113-A da
Lei Municipal nº 016/2010, com início em 08 de abril de 2020 a 06 de junho de
2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 08 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 159/2020

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 012/2020 de 18 de Março de 2020,
Decreto Municipal 014/2020 de 20 de Março de 2020, Decreto Estadual 4.317
de 21 de Março de 2020 e Decreto Estadual 4.319 de 23 de Março de 2020, que
dispõe sobre a situação de emergência em saúde pública e estado de calamidade
pública devido à pandemia do Covid-19;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores públicos municipais abaixo listados para atuarem
junto à barreira sanitária localizada ao fim da Avenida Padre Antônio Otero Soares
(trevo), sendo temporariamente subordinados à Secretaria Municipal de Saúde,
a qual definirá seus horários e dias de trabalho.

Matrícula          Servidor(a) Cargo
I 21021 Renan Augusto Alexandrino     Auxiliar de Serviços Operacionais
II 3761 José Claudemar Maia                  Auxiliar de Serviços Operacionais
III 21034 Diego Henrique Vieira Pedreiro
IV 21224 Douglas Martins da Silva        Chefe da Divisão Mun. de Compras

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 08 de abril de 2020.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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